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Mostrando-se improcedente a motivacdo da ndo homologacdo da
compensagdo realizada pelo contribuinte, mediante prova inequivoca neste
sentido, deve ser acolhida a pretensdo de tornar insubsistente o despacho
decisorio assim lavrado.

Recurso voluntario provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em dar provimento ao

recurso nos termos do voto do relator.

Julio César Alves Ramos — Presidente

Robson José Bayerl — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Julio César Alves

Ramos, Jean Cleuter Simdes Mendonga, Robson José Bayerl, Fenelon Moscoso de Almeida,
Angela Sartori e Fernando Marques Cleto Duarte.
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 COMPENSAÇÃO. DESPACHO DECISÓRIO. MOTIVO INEXISTENTE. PROVA. INSUBSISTÊNCIA.
 Mostrando-se improcedente a motivação da não homologação da compensação realizada pelo contribuinte, mediante prova inequívoca neste sentido, deve ser acolhida a pretensão de tornar insubsistente o despacho decisório assim lavrado.
 Recurso voluntário provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso nos termos do voto do relator.
 
 Júlio César Alves Ramos � Presidente
 
 Robson José Bayerl � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Júlio César Alves Ramos, Jean Cleuter Simões Mendonça, Robson José Bayerl, Fenelon Moscoso de Almeida, Angela Sartori e Fernando Marques Cleto Duarte.
 
  Versa o presente processo sobre despacho decisório eletrônico de não homologação de compensação, relativo ao PER/DCOMP 08794.80249.300604.1.3.04-6271, em virtude de direito de crédito integralmente alocado a outro débito.
Em manifestação de inconformidade o contribuinte asseverou que recolheu indevidamente PIS/Pasep e Cofins sobre receitas isentas e que a legislação vigente permitia a retratação de confissão de dívida, citando doutrina e jurisprudência.
A DRJ Rio de Janeiro II/RJ indeferiu o pleito por entender não comprovado o crédito alegado.
O recurso voluntário reprisa a manifestação de inconformidade.
Na oportunidade foram juntadas cópias de documentos contábeis e fiscais que, em tese, demonstrariam a procedência do crédito vindicado.
Na sessão de 28/10/2010 o julgamento foi convertido em diligência, por intermédio da Resolução nº 3401-00.193, para certificação e aferição do direito postulado.
Realizada a diligência determinada, conforme relatório fiscal de fls. 116/122, retornaram os autos para julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Robson José Bayerl, Relator
O exame e julgamento dos requisitos intrínsecos e extrínsecos do recurso, bem assim, as questões meritórias, já foi realizado por ocasião da decisão que converteu o julgamento em diligência, motivo pelo qual peço vênia para reproduzir o voto condutor proferido naquela assentada:
�A tempestividade se faz presente pois, cientificada da decisão da DRJ em 04/11/2009, a interessada apresentou o Recurso Voluntário em 25/11/2009. Preenchendo os demais requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido.
Como visto acima a própria decisão recorrida admitiu que as receitas de serviços prestadas pela interessada a empresas situadas no exterior foram contempladas com regras expressas no sentido de serem isentas das contribuições devidas ao PIS/Pasep e à Cofins, daí, em tese e, em princípio, parecer ter havido mesmo um recolhimento a maior. Porém, invocando as regras do artigo 15 e 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a DRJ manteve os termos do despacho decisório eletrônico.
Assim, a questão aqui posta é se os documentos trazidos pela Recorrente apenas em sede de apresentação do Recurso Voluntário, os quais, diga-se de passagem, aparentam ser suficientes para a definição do valor devido e do valor eventualmente recolhido a maior, podem ser aproveitados neste julgamento, ou se devemos obedecer rigorosamente ao que estabelecem os referidos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, nos quais se apegou a DRJ para decidir.
Pois bem!
Primeiramente, de se lembrar que, não obstante as inúmeras vantagens e benefícios proporcionados à Administração Tributária e aos contribuintes pela utilização dos sistemas informatizados para a operacionalização dos procedimentos de compensação, o fato é que, em situações tais quais a com que nos deparamos, em que o crédito no qual se funda a compensação não pôde ser explicitado ou detalhado no aplicativo PER/Dcomp em face da limitação dos campos disponibilizados, e em que a sua análise é feita eletronicamente, isto é, sem a intervenção manual e sem o crivo visual de um servidor, dá-se que os sistemas de batimento de informações da Receita Federal não conseguem visualizar o crédito e, portanto, reconhecê-lo.
Assim, de pronto, perdem os contribuintes a oportunidade de, já na primeira ocasião em que se dirigem ao Fisco, esmiuçar-lhes a origem do crédito alegado, o que somente ocorre quando da interposição de manifestação de inconformidade em face do indeferimento do pleito.
É certo que, neste caso, bem que poderia a ora interessada ter feito isso, ou seja, quando da apresentação de sua Manifestação de Inconformidade, ter carreado para o processo naquela ocasião os documentos que somente agora, em sede de Recurso Voluntário, traz.
Todavia, não me parece, até em observância aos princípios da moralidade, da eficiência, da finalidade, da verdade material e do informalismo moderado, que o aparente direito da interessada possa ser sumariamente negado por conta de um apego excessivo às formalidades dos referidos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
Não estou, ao dizer isso, desprezando tais regras. Apenas considero que o julgador deve, sempre que possível, empreender esforços no sentido de buscar a verdade material, até em decorrência do princípio da legalidade. Neste ponto, estou de acordo com os Marcus Vinicius Neder de Lima e Maria Tereza López Martinez, que, em sua obra Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado, dizem:
"O processo fiscal tem por finalidade garantir a legalidade da apuração da ocorrência do fato gerador e a constituição do crédito tributário, devendo o julgador pesquisar exaustivamente se, de fato, ocorreu a hipótese abstratamente prevista na norma e, em caso de impugnação do contribuinte, verificar aquilo que é realmente verdade, independentemente do alegado e provado.Odete Medauar preceitua que 'o princípio da verdade material ou verdade real, vinculado ao princípio da oficialidade, exprime que a Administração deve tomar decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a versão oferecida pelos sujeitos. Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o expediente todos os dados, informações, documentos a respeito da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos considerados pelos sujeitos.'
Segundo Alberto Xavier, a lei concede ao órgão fiscal meios instrutórios amplos para que venha formar sua livre convicção sobre os verdadeiros fatos praticados pelo contribuinte. Nesta perspectiva, é lícito ao órgão fiscal agir sponte sua com vistas a corrigir os fatos inveridicamente postos ou suprir lacunas na matéria de fato, podendo ser obtidas novas provas por meio de diligências e perícias. 
A verdade material é o princípio específico do processo administrativo e se contrapõe ao princípio do dispositivo, próprio do processo civil. O processo desenvolvido no Judiciário busca a verdade forma, que é obtida apenas do exame dos fatos e provas trazidas aos autos pelas partes (art. 128 do CPC). Como regra geral, o juiz se mantém neutro na pesquisa da verdade, devendo cingir-se ao alegado pelas partes no devido tempo já que elas têm o ônus da prova. Contudo, mesmo no processo administrativo fiscal, não se pretende obter a verdade absoluta, quase sempre inatingível. Obtém-se apenas um juízo de verossimilhança ou probabilidade da ocorrência dos fatos, valendo-se da discussão de forma dialética no processo. As partes trazem suas provas e o julgados as examina, podendo requerer outras se julgar necessário. As regras processuais vem no sentido de auxiliar o julgador na condução do processo e na obtenção do grau de certeza que lhe permita solucionar o litígio. São regras de fixação formal da prova. No processo administrativo, há uma maior liberdade na busca das provas necessárias à formação da convicção do julgador sobre os fatos alegados no processo. Essa busca, no entanto, não pode transformá-lo num inquisidor sob pena de prejudicar a imparcialidade. O poder instrutório do julgador é definido pelos limites da lide formada nos autos. Essa maior liberdade no processo administrativo decorre do próprio fim visado com o controle administrativo da legalidade, eis que não havendo interesse subjetivo da Administração na solução do litígio, é possível o cancelamento do lançamento baseado em evidências trazidas aos atos após a inicial. Nesse sentido, é, por exemplo, a decisão no Acórdão nº 103-19.789 do Primeiro Conselho de Contribuintes, DOU de 29/1/99, a saber:
'Processo Administrativo Fiscal � Princípio da Verdade Material � Nulidade. A não apreciação de documentos juntados aos autos depois da impugnação tempestiva e antes da decisão fere o princípio da verdade material com ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa. No processo administrativo predomina o princípio da verdade material, no sentido de que aí se busca descobrir se realmente ocorreu ou não o fato gerador, pois o que esta em jogo é a legalidade da tributação. O importante é saber se o fato gerador ocorreu e se a obrigação teve seu nascimento. Preliminar acolhida. Recurso Provido.'
(...) �.
Além disso, está lá no artigo 29 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972:
�Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente a sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias�.�
Ultrapassadas as matérias eminentemente de direito, resta tão somente se manifestar acerca do resultado da diligência realizada.
Neste diapasão, a conclusão estampada pela autoridade administrativa é no sentido de reconhecer a procedência do direito creditório invocado e pelo cabimento da homologação da compensação aviada através do PERDCOMP 08794.80249.300604.1.3.04-6271.
Portanto, mostram-se improcedentes as razões apresentadas no despacho decisório eletrônico para justificar a não homologação da compensação.
Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário interposto.

Robson José Bayerl
 
 



Relatério

Versa o presente processo sobre despacho decisorio eletronico de ndo
homologa¢do de compensagdo, relativo ao PER/DCOMP 08794.80249.300604.1.3.04-6271,
em virtude de direito de crédito integralmente alocado a outro débito.

Em manifestacdo de inconformidade o contribuinte asseverou que recolheu
indevidamente PIS/Pasep e Cofins sobre receitas isentas e que a legislacdo vigente permitia a
retratacdo dc contissdo de divida, citando doutrina e jurisprudéncia.

A DRI Rio de Janeiro II/RJ indeferiu o pleito por entender ndo comprovado o
crédito alegado.

O recurso voluntario reprisa a manifestacao de inconformidade.

Na oportunidade foram juntadas copias de documentos contabeis e fiscais
que, em tese, demonstrariam a procedéncia do crédito vindicado.

Na sessdo de 28/10/2010 o julgamento foi convertido em diligéncia, por
intermédio da Resolugdo n°® 3401-00.193, para certificacdo e aferi¢do do direito postulado.

Realizada a diligéncia determinada, conforme relatorio fiscal de fls. 116/122,
retornaram os autos para julgamento.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Robson José Bayerl, Relator

O exame e julgamento dos requisitos intrinsecos e extrinsecos do recurso,
bem assim, as questdes meritdrias, ja foi realizado por ocasido da decisdo que converteu o
julgamento em diligéncia, motivo pelo qual pego vénia para reproduzir o voto condutor
proferido naquela assentada:

“A tempestividade se faz presente pois, cientificada da decisdo da DRJ em
04/11/2009, a interessada apresentou o Recurso Voluntario em 25/11/2009.
Preenchendo os demais requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido.

Como visto acima a propria decisdo recorrida admitiu que as receitas de
servigos prestadas pela interessada a empresas situadas no exterior foram
contempladas com regras expressas no sentido de serem isentas das contribui¢oes
devidas ao PIS/Pasep e a Cofins, dai, em tese e, em principio, parecer ter havido
mesmo um recolhimento a maior. Porém, invocando as regras do artigo 15 e 16 do
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, a DRJ manteve os termos do despacho
decisorio eletronico.

Assim, a questdo aqui posta é se os documentos trazidos pela Recorrente
apenas em sede de apresentagdo do Recurso Voluntario, os quais, diga-se de
passagem, aparentam Ser suficientes para a defini¢do do valor devido e do valor
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eventualmente recolhido a maior, podem ser aproveitados neste julgamento, ou se
devemos obedecer rigorosamente ao que estabelecem os referidos artigos 15 e 16
do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, nos quais se apegou a DRJ para
decidir.

Pois bem!

Primeiramente, de se lembrar que, ndo obstante as inumeras vantagens e
beneficios proporcionados a Administracdo Tributdaria e aos contribuintes pela
utilizagdo dos sistemas informatizados para a operacionaliza¢do dos procedimentos
de compensagdo, o fato é que, em situagoes tais quais a com que nos deparamos, em
que o crédito no qual se funda a compensa¢do ndo pode ser explicitado ou
detalhado no aplicativo PER/Dcomp em face da limitagdo dos campos
disponibilizados, e em que a sua andlise é feita eletronicamente, isto é, sem a
interven¢do manual e sem o crivo visual de um servidor, da-se que os sistemas de
batimento de informagoes da Receita Federal ndo conseguem visualizar o crédito e,
portanto, reconhecé-lo.

Assim, de pronto, perdem os contribuintes a oportunidade de, ja na primeira
ocasido em que se dirigem ao Fisco, esmiugar-lhes a origem do crédito alegado, o
que somente ocorre quando da interposi¢do de manifestagdo de inconformidade em
face do indeferimento do pleito.

E certo que, neste caso, bem que poderia a ora interessada ter feito isso, ou
seja, quando da apresentag¢do de sua Manifestagdo de Inconformidade, ter carreado
para o processo naquela ocasido os documentos que somente agora, em sede de
Recurso Voluntario, traz.

Todavia, ndo me parece, até em observancia aos principios da moralidade,
da eficiéncia, da finalidade, da verdade material e do informalismo moderado, que
o aparente direito da interessada possa ser sumariamente negado por conta de um
apego excessivo as formalidades dos referidos artigos 15 e 16 do Decreto n° 70.235,
de 6 de margo de 1972.

Ndo estou, ao dizer isso, desprezando tais regras. Apenas considero que o
Jjulgador deve, sempre que possivel, empreender esfor¢cos no sentido de buscar a
verdade material, até em decorréncia do principio da legalidade. Neste ponto, estou
de acordo com os Marcus Vinicius Neder de Lima e Maria Tereza Lopez Martinez,
que, em sua obra Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado, dizem:

"O processo fiscal tem por finalidade garantir a legalidade da apuracdo da
ocorréncia do fato gerador e a constituicdo do crédito tributario, devendo o
julgador pesquisar exaustivamente se, de fato, ocorreu a hipotese
abstratamente prevista na norma e, em caso de impugnagdo do contribuinte,
verificar aquilo que é realmente verdade, independentemente do alegado e
provado.Odete Medauar preceitua que 'o principio da verdade material ou
verdade real, vinculado ao principio da oficialidade, exprime que a
Administracdo deve tomar decisdes com base nos fatos tais como se
apresentam na realidade, ndo se satisfazendo com a versdo oferecida pelos
sujeitos. Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o expediente todos
os dados, informagdes, documentos a respeito da matéria tratada, sem estar
jungida aos aspectos considerados pelos sujeitos.'

Segundo Alberto Xavier, a lei concede ao 6rgdo fiscal meios instrutdrios
amplos para que venha formar sua livre convic¢ao sobre os verdadeiros fatos
praticados pelo,contribuinte. Nesta perspectiva, é licito ao 6rgdo fiscal agir



sponte sua com vistas a corrigir os fatos inveridicamente postos ou suprir
lacunas na matéria de fato, podendo ser obtidas novas provas por meio de
diligéncias e pericias.

A verdade material ¢ o principio especifico do processo administrativo e se
contrapde ao principio do dispositivo, proprio do processo civil. O processo
desenvolvido no Judiciario busca a verdade forma, que ¢ obtida apenas do
exame dos fatos e provas trazidas aos autos pelas partes (art. 128 do CPC).
Como regra geral, o juiz se mantém neutro na pesquisa da verdade, devendo
cingir-se ao alegado pelas partes no devido tempo ja que elas t€m o 6nus da
prova. Contudo, mesmo no processo administrativo fiscal, ndo se pretende
obter a verdade absoluta, quase sempre inatingivel. Obtém-se apenas um juizo
de verossimilhanga ou probabilidade da ocorréncia dos fatos, valendo-se da
discussdo de forma dialética no processo. As partes trazem suas provas € o
julgados as examina, podendo requerer outras se julgar necessario. As regras
processuais vem no sentido de auxiliar o julgador na condugdo do processo e
na obtengdo do grau de certeza que lhe permita solucionar o litigio. Sdo regras
de fixagdo formal da prova. No processo administrativo, ha uma maior
liberdade na busca das provas necessarias a formagfo da convic¢do do
julgador sobre os fatos alegados no processo. Essa busca, no entanto, nio
pode transforma-lo num inquisidor sob pena de prejudicar a imparcialidade. O
poder instrutério do julgador € definido pelos limites da lide formada nos
autos. Essa maior liberdade no processo administrativo decorre do proprio fim
visado com o controle administrativo da legalidade, eis que ndo havendo
interesse subjetivo da Administracdo na solu¢do do litigio, é possivel o
cancelamento do langamento baseado em evidéncias trazidas aos atos apds a
inicial. Nesse sentido, €, por exemplo, a decisdo no Acérddo n° 103-19.789 do
Primeiro Conselho de Contribuintes, DOU de 29/1/99, a saber:

'Processo Administrativo Fiscal — Principio da Verdade Material — Nulidade.
A ndo apreciacdo de documentos juntados aos autos depois da impugnagio
tempestiva e antes da decisdo fere o principio da verdade material com ofensa
ao principio constitucional da ampla defesa. No processo administrativo
predomina o principio da verdade material, no sentido de que ai se busca
descobrir se realmente ocorreu ou ndo o fato gerador, pois o que esta em jogo
¢ a legalidade da tributagdo. O importante é saber se o fato gerador ocorreu e
se a obrigagdo teve seu nascimento. Preliminar acolhida. Recurso Provido.'

(..«
Além disso, esta la no artigo 29 do Decreto n°70.235, de 6 de mar¢o de 1972

‘Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente

EREY)

a sua convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias’.

Ultrapassadas as matérias eminentemente de direito, resta tdo somente se
manifestar acerca do resultado da diligéncia realizada.

Neste diapasdo, a conclusdo estampada pela autoridade administrativa ¢ no
sentido de reconhecer a procedéncia do direito creditério invocado e pelo cabimento da
homologag¢do da compensacdo aviada através do PERDCOMP 08794.80249.300604.1.3.04-
6271.

Portanto, mostram-se improcedentes as razdes apresentadas no despacho
decisorio eletronico para justificar a ndo homologagdo da compensagao.

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario
interposto:
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Robson Jos¢ Bayerl



